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Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Ciência e Tecnologia, Inovação e
Comunicação

Trata-se do Projeto de Lei n.º 73/2020, de autoria do vereador Zé Márcio - Garotinho, que
tem por objetivo dispor sobre a transparência nos serviços de manutenção de iluminação pública no
Município de Juiz de Fora, conforme justificativas explicitadas.

O Regimento Interno desta Casa Legislativa, estabelece que o art. 72, inciso XV, alínea
"e", que é competência específica da Comissão de Ciência e Tecnologia, Inovação e Comunicação,
dentre outras, opinar sobre proposições legislativas que tratam sobre matérias afetas à mesma.

Estando a matéria sob análise  desta comissão, libero para que o processo siga seus
trâmites , para deliberação em Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 29 de setembro de 2020.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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